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REGULAMENTO DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO CURRICULARIZÁVEIS DO
CURSO DE AGRONOMIA

Dispõe sobre as normas que
regulamentam as Atividades de
Extensão Curricularizáveis do curso de
Agronomia da Universidade Federal de
Jataí (UFJ).

O Curso de Agronomia e o Núcleo Docente Estruturante estabelecem as normas
que regulamentam as Atividades de Extensão Curricularizáveis (AEC) no curso de
Agronomia da Universidade Federal de Jataí (UFJ), além do já estabelecido no PPC
do Curso. O presente regulamento foi elaborado com base no arcabouço de
legislações abaixo relacionadas, e define orientações que devem ser observadas
pelos discentes, membros do curso e do núcleo docente estruturante envolvidos nas
Atividades de Extensão Curricularizáveis do curso:
a) Resolução nº 7, de 18 de dezembro de 2018, do Ministério da Educação (MEC),
que estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira e
regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano
Nacional de Educação – PNE 2014-2024;
b) Resolução Consuni Nº 021/2021 que dispõe sobre as normas que regulamentam
as ações de Extensão, Cultura e Esporte na Universidade Federal de Jataí (UFJ);
c) Resolução Consuni Nº 05/2022 que regulamenta as Atividades de Extensão
Curricularizáveis nos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação da UFJ;
d) Instrução Normativa N° 01/2020R da Pró-reitoria de Graduação e Coordenação
de Currículo, Avaliação e Revalidação de Diploma que normatiza as Diretrizes para
Elaboração e Submissão de Projeto Pedagógico de Curso (PPC) na Universidade
Federal de Jataí, principalmente no que se refere os itens 5.10, 5.12, 8.2, 8.3 e 13;
e) IN PROECE 02, de 23 de agosto de 2022. Este documento tem como objetivo
orientar sobre inclusão ou readequação de ações de Extensão como Atividades de
Extensão Curricularizáveis (AEC) até a implementação do SIGAA integrado entre os
módulos Extensão e Graduação;
f) Diretrizes para Elaboração do Regulamento das Atividades de Extensão
Curricularizáveis nos Cursos de Graduação da Universidade Federal de Jataí. Este
documento estabelece as diretrizes para elaboração de regulamento próprio dos
Cursos de Graduação sobre as Atividades de Extensão Curricularizáveis, na
Universidade Federal de Jataí, além do já estabelecido no PPC do Curso.
g) Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Agronomia, grau acadêmico
Bacharelado, modalidade presencial, do Instituto de Ciências Agrárias da
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Universidade Federal de Jataí, com efeito para os alunos ingressos a partir do ano
letivo de 2023.

Art. 1º Atividades de Extensão Curricularizáveis (AEC) são atividades de Extensão,
Cultura e Esporte que se qualificarem como um processo formativo, educativo,
cultural, científico e político que articula o ensino e a pesquisa de forma
indissociável, propiciando a interdisciplinaridade e interprofissionalidade, viabilizando
a relação transformadora entre a universidade e a sociedade, com o protagonismo
estudantil e a promoção da interação dialógica, com o conhecimento empírico nas
modalidades programa, projeto, curso, eventos e prestação de serviços,
desempenhadas pelo discente durante a realização do curso de graduação em
Agronomia para posterior creditação curricular.

§ 1º As AEC terão como alvo prioritário o
público externo à UFJ.

§ 2º As AEC deverão ser coordenadas por docentes ou técnicos
administrativos em educação da UFJ. Quando coordenadas por técnicos
administrativos, as ações deverão ser realizadas em parceria com um docente, o
qual como vice-coordenador, será responsável pelo acompanhamento e avaliação
dos discentes.

§ 3º Para certificação da ação de extensão como AEC é preciso que os
discentes participem ativamente, desde o planejamento até o processo avaliativo.

Art. 2º As AEC deverão propiciar aos discentes do Curso de Agronomia
desenvolvimento da capacidade de compreender as necessidades e demandas da
sociedade, utilizando os seus conhecimentos como um agente ativo e consciente
frente às mudanças da sociedade.

§ 1º As AEC desenvolvidas durante o curso possibilitará ao egresso buscar o
equilíbrio entre a sua vocação técnico-científica, humanizadora e, principalmente, o
seu compromisso social.

§ 2º A extensão, de forma indissociável, contribui para a qualidade da
pesquisa e do ensino de graduação, aproximando os discentes de Agronomia dos
problemas a serem abordados, fomentando uma melhor formação como cidadão e
como agente de transformação.

Art. 3º As AEC são obrigatórias a todos os discentes do Curso de Agronomia e
deverão ser escolhidas e desenvolvidas pelos discentes durante o período
disponível para a integralização curricular, e, devem compor, no mínimo, 10% (dez
por cento) do total da carga horária curricular estudantil, fazendo parte da matriz
curricular, devendo totalizar 396 horas.
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§ 1º É vedada a validação de carga horária em AEC para o discente que
participe de ações de extensão na qualidade de ouvinte ou espectador.

§ 2º As horas registradas em AEC excedentes ao disposto no caput deste
artigo poderão ser validadas como Atividade Complementar.

Art. 4º As AEC desempenhadas pelos discentes do curso de Agronomia poderão ser
realizadas em diferentes unidades da UFJ a partir de seu ingresso, permitindo a
interprofissionalidade e a interdisciplinaridade.

Art. 5º O discente deverá realizar entre 10 e 90% da carga horária total de AEC no
Instituto de Ciências Agrárias.

Art. 6º Serão consideradas no mínimo ações de extensão com 32 horas para
validação como AEC no currículo do discente.

Art. 7º As AEC realizadas pelo discente em outro curso de graduação poderão ser
aproveitadas integralmente, desde que em conformidade com os critérios
estabelecidos por este regulamento e pelo Projeto Pedagógico do Curso de
Graduação em Agronomia.

Art. 8º As AEC disponíveis aos discentes deverão ser consultadas pelos links
“Extensão” e “Ações de Extensão” do SIGAA público, por meio do seguinte endereço
eletrônico: https://sigaa.sistemas.ufj.edu.br/sigaa/public/home.jsf#

Art. 9º O cômputo e o registro das horas referentes às AEC serão efetuados pela
coordenação do curso, com base na carga horária da ação de extensão em que o
discente participou, constante nos documentos comprobatórios (certificado e/ou
declaração oficial do coordenador da ação de extensão emitido via Sigaa Extensão)
de tais atividades, entregues pelo discente.

Parágrafo único. O acompanhamento, avaliação e validação do
desenvolvimento das ações de extensão curricularizáveis deverá ser periódica, nas
reuniões do Núcleo Docente Estruturante.

Art. 10º Os casos omissos e ulteriores serão apreciados pela Coordenação do
Curso de Agronomia e Núcleo Docente Estruturante, no âmbito de suas
competências e observadas as normas regulamentares vigentes.

https://sigaa.sistemas.ufj.edu.br/sigaa/public/home.jsf#

